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Decreto N.° 248 

Cede porj prazo determinado, "área 

de terra de propriedade da Muni-
. , 

ciPalidade; 'ao Sr. Euclides Cas- 

sol,`dando outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que facul-

ta a Lei Municipal n9 54 de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cedido ao Sr. Euclides Cassol, pelo / 

prazo de 20 (vinte) anos, o imóvel denominado lote 3, quadra/ 

3, com área de 370,00 m2  (trezentos e setenta metros quadra - 

dos), da Gléba 8, la. secção do núcleo Rio do Veado (porto Fi 

gueira), para construção de um abrigo de barcos, com fim ex 

clusivo para a pesca e recreação. 

Art. 29 - O prazo para término da obra é de 90 (noven 

ta) dias, a contar-se desta data, sendo obrigatório 'a aprova-

ção do projeto com a respectiva planta passada pelo Departa - 

mento de Obras, seção de Fiscalização. 

Parágrafo Único - Decorrido este prazo, a Municipali 

dade cederá o imóvel a qualquer outro interessado, sem que cai 

ba ao atual beneficiado, motivos para reclamação ou ôutras a-

legativas. 

Art. 39 - Fica revogado em seu inteiro teo 	Decreto 

n9 195 de 08 de outubro'  de 1976. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigo na.sata de/ 

sua publicação, revogadas as disposições em co 
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